
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XUV SEXI'A·FEIRA, 15 DE DEP"'"BRO DE 1919 

CONGRESSO NACIONAL 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição, 
e eu, Nelson Carneiro, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISlATIVO N• 85, DE 1989 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação Econômica celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e <Y Governo da República Socialista da Tchecoslováquia, 
em BrasJ1ia, em 12 de maio de 1988. 

Art. 1 • É aprovado o texto do Acordo de Cooperação Econômica celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da República Socialista da Tchecoslováquia, em Brasilia, 
em 12 de maio de 1988. 

Parágrafo único. Quaisquer contratos firmados em decorrência do presente Acordo que venham 
a receber o aval ou a garantia da União, ainda_que para empresas não-estatais, são sujeitos à aprovação 
do Congresso Nacional. 

Art 2• Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 14 de dezembro de 1989. _:Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

ACORDO SOBRE COOPERAÇÃO 
ECONÓMICA ENTRE O GOVERNO DA 
REPciBLJCA FEDERATIVA DO BRASIL 

E O GOVERNO DA REPciBLICA 
SOCIALISTA DA TCHECOSLOV ÁQ(.l)A 

O Governo da República Federativa doBra­
sil e o Governo da RepU.blica Socia1lsta da 
Tchecosvolaquia (doravante denominados 
Partes Contratantes''). 

Tendo em conta o interesse dos dois paises 
em desenvolver e diversifiCar suas relações 
econ.ómicas: _ 

Tendo presente os princtpíos de COopera­
ção consubstanciados no Acordo d~ Çomer­
.:i~ firmado entre ambos Go\ernos em 19 de 
julho ,je 19ii. e 

Com o objetivo de fortalecer a cooperaç:.ão 
em todas as áreas de suas relações bilaterais, 
a fim de assegurar seu desenvolvimento dinâ­
mico e a longo prazo, 

Acordam o seguinte 

ARTIGO I 
Principias d~ Cooperação 

J. Na medida de suas possibili,dades, as 
Partes Contratantes criarão condições favorâ· 
veis para ampliar sua cooperação económica, 
em bases de vant.a:gens recíprocas e equili­
bradas a longo prazo. 
. .2. Para alcançar esse objetivo. ~s Partes 

Contratantes- buscar'ão um aproveitamento 

mais efetivo de suas potencialidades econô­
micas, téçnicas, tecnológicas e científicaS: 
_._ .l~ __ Ai_n_da dentro de suas possibilidades~ as 
Partes CGritratantes buScarão: 

i:J). criar CoildfÇões fãVoráveis ·a=realização 
de uma efetiva colaboração entre empresas, 
organizações ·e instituições interessadas dos 
dois países; 

b) incentivar atividades destinadas à. _am­
pliação dos conhecimentos e_irúormações so­
bre as condições e possibilidades ecohômic-as 
mútuas: e 

c) estimular a participa-ção de uma. das Par­
tes Contratantes em feiras, exposições e sim­
pósios organizaq_os_ pela outra Parte Contra­
tante . 

4. As Partes Contratantes se comprome­
tem a enVidar _esforços para lograr maior dina-
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mismo em sua toop-eraç:ão econômica, com 
o objetivo de que, no· ano 2000, o. valor do 
comércio entre os dois países atinja o patainar 
mínimo de 1 bilhão de dólares dos Estados 
Unidos da América. 

5. Anexas ao presente Acordo, el-tCôrl­
tram-se listas indicativas de produtos e proje­
tos que deverão contribuir para a dinamização 
do comércio bilateral. 

ARTIGO IJ 
Formas de CóOperiiÇâo 

1. As Partes Contratantes favorecerãO" a -
cooperação econômica tanto bilateral, com­
preendidas nesta as atividades conjuntas em 
terceiros países, qUanto multilateral, através 
de medidas tendentes a: 

a) aproveitar a capacidade de absorção dos 
mercados internos dos dois países, a fim de 
melhor satisfazer suas respectivas necessida­
des; 

b) aumentar e diversificar os volumes 
anuais do intercâmbio comercial recíproco; 

c) ampliar a colaboração comercial, pela 
utilização de operações compensatórias e de 
outra natureza, respeitados os compromissos 
internacionais de cada Parte Contratante; 

d) realizar empreendimentos conjuntos e 
atividades de cooperação na produção de má­
quinas e equipamentos, bem como atividades 
de cooperação téCnica e treinamento de espe­
cialistas; 

e) estabelecer intercâmbio de informações 
sobre programas de investimentos futuros e 
sobre alterações das diretrizes e regulamentos 
concernentes a comércio exterior e a joint­
ventures; e 

f) intensificar contatos entre autoridades 
dos dois países, sobretudo as da esfera econô­
mica, e também entre empresários. 

2. A cooperação econômica prevista no 
pres_ente Acordo se realizará por meio de con­
tratos a serem celebrados entre pessoas jurídi­
cas independentes tchecosJovacas, autoriza­
das a operar em atividades econômicas exter· 
nas, e empresas, instituições e operadores bra· 
sileiros, respeitadas as condições do mercado 
internacional e tendo presente a necessidade 
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de compatibilizar as operações com os inte­
resses das respectivas indústrias nacionais. 

ARTIGO UI 
Are.1s de Cooperação 

Levando-se em conta as estruturas econõ­
micas dos dois países, bem como seus res­
pectivos programas de desenvolvimento eco­
nômico e social, as Partes Contáit.ãrltês con­
centrarão os programas de cooperação pre­
vistos no presente Acordo nos setores energé­
tic;o, metalúrgico, de maquinaria, agropecuá­
rio, petroqufmico, de saúde, miner.;~.ção, trans­
portes, m.:itêriais ·de CónstrUÇãO e bens de con­
sumo. 

ARTIGO IV 
FinanCiamento 

L Cada Parte Contratante envidará esfor­
ços para conceder recursos de financiamento 
até O-valor de 50 milhões de dólares dos Esta­
dos Unidos da América, para fomentar as ex­
portações rectprocas dos produtos manufa­
turados- mencionados no Anexo do presente 
Acordo. 
_ 2, A Parte tchecoslovaca se díspôe a-parti­

cipar na obtenção de recursos de até 150 mi­
lhões de dólares dos Estados Unidos da Amé­
rica para o fm.anciamento dos custos. locais 
de projetos realizados no BrasO, nas áreas 
mencionadas no Artigo IIJ, dos quais venham 
a participar empresas, entidades e operadores 
da Tchecoslováquia. A concessão de tais re­
cursos será feita caso a caso. 

ARTIGO V 
Execução do Acordo 

Caberá à Comissão Mista criada pelo Artigo 
XII do Acordo de Comércio firmado em 19 
de julho de 1977: 
--a) supervisionar e avaliar a execução do 

presente Acordo; 

b) identificar e propor novas fofinas de 
cooperação; e 

c) incentivar acordos entre empresas, orga· 
nizaç:ões e instituições dos dois países. 

ARTIGO VI 
Disposições Finais 

1. O presente Acordo vigorará provísoria· 
mente a partir da dã.ta de sua assinatura, e 

definitivamente quando, após as Partes Con­
tratantes se terem reciprocamente notificado 
sobre o cumprimento de suas respectivas for­
malidades internas, for realizada a troca dos 
Instrumentos de Ratificação. _ . 

2. O presente Acordo vigorará até o dia 
31 de dezembro do ano.2000, sendo, após 
essa data, renovado automaticamente por pe_­
rlodos..sucessivos de dois anos. 

3._ A qualquer tempo, as Partes Contratan­
tes poderão, por via diplomática e com uma 
antecedência mínima de seis meses, comu­
nicar sua intenção de dar o presente Acordo 
por terminado. 

Feito em BrasHia, aos 12 dias çio mês de 
maio de 1988, em dois exemplares nas linguas 
portuguesa e tcheca, sendo ambos os textOs 
autênticoS. 

Pelo GovernO -da República fe_derativa do 
Brasil: Roberto de Abreu Sodré. 

Pelo Governo da República Socialista da 
Tchecoslováquia: Jan Steiba. 

ANEXO 

AO ACORDO DE COOPERAÇÃO 
ECONÔMICA ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBUCA FEDERATIVA .DO BRASIL 

E O GOVERNO DÃ REPúBUtA 
SOCIAUSfA DA TCHECOSLOVÁQUIA 

a) Usta indicativa de produtos brasileiros 
de_exportação para a Tchecoslováquia 

- mi_nério de ferro; 
--minério de manganês; 
-alumínio; 
_..:,. ferro-JlQas; 
-farelo de soja; 
-café e café solúvel; 
-sucos de frutas e produtos alimentícios 

industrializados; 
-têxteis, incJugjve artigos de vestuário; 
-manufaturados de couro; 
-calçados; 
-aparelhos eletrodomésticos_ e eletróni~ 

cos; 
-máquinas operatrizes e componentes; 
-máquinas e equipamentos para constru-

ção civil; 
-carros de passeio, acessórios e autope· 

ças; 
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-computadores, componentes de infor~ -equipamentos para produção de máquf-
mática e periféfk:os; - · ·- - · -·- - - · nas gráficas; - --- - .7 - - - • 

-aço laminado; - - m~quinas têXteiS; · 
-artigos de cutelaria; -máquinaS -de céi:IÇadoS; 
-máquinas de escrever e calcular; -máquinas de curtume; 
-equipamento para telecomunicações;_ - -máquinas de costura industriais; 
-produtos metalúrgicos e siderúrgicos; -equipamentos para fabricação de cerve-
-aviões de passageiros para curtas distân· ja; 

cias. -equipamentos para produção de trato-
h) Lista indicativa de produtos tchec.oslo- - res; -- - - - . -

vacos-àe exportação para 0 Brasil: _;,equipame-ntõs-mêdico-hospitalares; 
_malte; -rolamentos ZVL. 
_lúpulo; c)- Usta indicativa de projetos de interesse 
-equipamentos para geração de energia mútuo das Partes Contratantes: 

termo e hidrelétrica; ~ usina hidrelétrica de [tá; 
-equipamentos para fábricas de cimento; -usina hidrelétrica de Jaguara; 
-equipamento_s para usinas metelúrglcas; -usina hidrelétrica a definir, conforme o 
-equipamentos para Irrigação; PRS 2010; · · · ·- · · · · · · 
-equipaffientos para produção de meter -usina termelétrica_de Igarapé; 

res a diesel; -usina termelétrica de São Paulo; 
-equipamentos para transporte urbano de ____ -usina ter.r:tT~l~trJ~a a definir, coÍlforme o 

massa; ~ ' PRS 2010; _ -~ 

__:: fá.DfíCa de cifn€nto em-· Mato Grosso e 
Capão Bonito; 

-Usimar; 
-projeto .de irrigação de São Bernardo; 
-projetos de irrigação a serem definidos; 
-expansão das usinas a diesel para 

1988-.1990 para a tEAM; · · 
-joint-ventures. ou cooperaÇão· industrial 

e técnica para a produção de motores a diesel; 
-projeto de bondes para transporte urba­

no de massa."em São Luís.....:. Mar~nhão; 

- proj~to de bondes para transporte urba­
no de massa para o Rio de Janeiro; 

-produção de máquinas gráficas na Zona 
Franca de Manaus; 

-_ -~cervejaria Santa..lnê_s ,no- Maranhão; 
-proJeto de montagem e produção de tra-

tores Zetor no Nordeste; · 

-produção ou cooperação industrial para 
produção de máquinas têxteis. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art 49, inciso I, da Constituição, 
e eu, Nelson Carneiro, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 86, DE 1989 

Aprow os textos das Convenções n"' 135 e 161 e rejeita a de n' 143, da Organização 
Internacional do Trabalho~ OfT. 

Art I• São aprovadas as seguintes Convenções adotadas pela Organização Intemacional do Traba­
lhp-OIT: 

I ___:Convenção n' 135, adotada durante a 56• Sessão, em 1981, concernente à "Proteção de Represen­
tantes de Trabalhadores"; 

H-Convenção n• 161, adotada durante a 71' Sessão, em 1985, concernente a "Serviços de Saúde 
do Trabalho". 

Art 2' É rejeitada a Convenção ii• 143, adotada pela Organização lntemaciónal do Trabalho ~ 
OIT, durante. a 60• Se5são, em 1975,. concernente a "Migrações Abusivas -Trabalhadores Migrantes -
Promoção de Igualdade de Tratamento'". _ 

Art 3•, Esle decreto Iegislativo.entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Feâerai, 14 de de~embro de 1989.- Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

COl't\IE!'IÇÃO 135 

CONVEN~O RElATIVA A PROTEÇÃO 
DE REPRESENTANTES' DOS 

~~~~~ESA 
SEREM CONCEDIDAS 

A ConferênCia Geral da Organização lrlter­
nacion'al do Trabalhá, 

ConVocad;:~ em Genebra pelo Conselho de 
AdminiStração da' Repartição Intemzu:olonal do 
Trabalho, e tendo-se reunido, naquela cidade 
. em 2 de junho de 1971, em sua qüinqüa­
gésima sexta sessão; 

Registrando as· disposiçÕes da convenÇão 
sobre o, direito de organlza,çáo e negociação 

coletiva, 1949, que protege os .. trabalhadores 
contra quaisquer atos" de discriminação que 

- t~ndam a á.tingir a liberdade sindical em maté­
ria. de emprego; 

Considerando que é desejável que sejam 
adotadas disposições complementares no 
que se refere aos representantes dos trabalha­
dores; 

Aflás ter resolvido adotar diversas propostas 
relativas à proteção de representantes dos tra­
balhadores na empresa e às facilidades a lhe 
serem concedidas, quesfão essa que constitui 
o quinto ponto da ordem do dia da sessão: 

Após haver resoMdo que essas propostas 
tomariam a forma de convenção internacio­
nal, · 

adota. neste vigésimo tePCeiro dia do mês 
de jtinho do ano de mil novecentos e setenta . 
-e um, a convenção abaixo que será denomi­
nada Convenção Rel,ativa aos Representante~ 
dos Trabalhadores, 1~71: 

- -ARTIGO 1.9 

Os representantes dos trabalhadores na 
empresa devem ser beneficiados com uma 
proteção eficiente contra quaisquer medidas 
que poderiam vir a prejudicá-los, inclusive o 
licenciamento, e que s.eriam motivadas por 
sua qualidade ou suas atividades como repre­
sentante doG trabalhadores. sua filiação sil'ldi­
cal, ou participação em atividades sindicais, 
conquali.to ajam de acordo com as leis, con-


